
 
 

INCLUSÃO NA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR: O NÚCLEO 

DE ACESSIBILIDADE DO 
CLARETIANO - REDE DE 

EDUCAÇÃO 
 



O acesso das 
pessoas com 
deficiência à 

educação superior 
vem se ampliando 
significativamente, 
em consequência 

do 
desenvolvimento 

inclusivo da 
educação básica. 

 



Essa mudança pode ser acompanhada por meio dos 
indicadores do Censo da Educação Básica e 
Superior, que apontam crescimento constante do 
número de matrícula desta parcela da população. 
 
 



Isto porque, a educação brasileira vive um 
intenso processo de transformação, 

motivado pela concepção da educação 
inclusiva, compreendido, muito além do 
acesso efetivado por meio da matrícula.  

 
 
 



Hoje, há base legal solidamente 
construída, que garante o acesso e 
desnaturaliza a exclusão. 
 

Não basta estar; há que se fazer 
parte. 

 



Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva (2008), 

a educação especial 
deve constituir a 

proposta pedagógica 
da Instituição de 
Ensino e tem um 

público-alvo específico 
atuando desde a 

Educação Infantil até o 
Ensino Superior. 

 



Educação Especial no Ensino Superior 



O debate quanto à inclusão na 
Educação Superior 
 
remete-se ao Aviso Circular 277/1996 
(BRASIL, 1996), e justifica-se em 
discussão mais ampla considerando o 
direito de todos à educação na 
igualdade de oportunidades de acesso, 
permanência e o sucesso nesta etapa 
de ensino. 
 
 



 
A primeira determinação da estruturação 
de um Núcleo de Acessibilidade no 
contexto da Educação Superior provém do 
Programa Acessibilidade ao Ensino  
Superior - Incluir (2005).  
 
 

A inclusão das pessoas com deficiência na educação 
superior deve assegurar-lhes, o direito à participação na 
comunidade com as demais pessoas, as oportunidades 
de desenvolvimento pessoal, social e profissional, bem 
como não restringir sua participação em determinados 

ambientes e atividades com base na deficiência. 
Igualmente, a condição de deficiência não deve definir a 

área de seu interesse profissional. Para a efetivação 
deste direito, as IES devem disponibilizar serviços e 

recursos de acessibilidade que promovam a plena 
participação dos estudantes  



O Programa Incluir, dirigido às Instituições Federais 
de Educação Superior (IFES), incluídos os Institutos 
Federais de Educação, Ciência e Tecnologia com 
cursos de nível superior, objetiva 

 
fomentar a criação e a consolidação de núcleos de 
acessibilidade, os quais passam a responder pela 

organização de ações institucionais que garantam a 
inserção plena, sobretudo de estudantes com 
deficiência à vida acadêmica, promovendo a 

eliminação de barreiras atitudinais, físicas, 
pedagógicas e de comunicação.  



Por Núcleos de Acessibilidade 
 

compreende-se a constituição de espaço 
físico, com profissional responsável pela 

organização das ações, articulação entre os 
diferentes órgãos da instituição para a 

implementação da política de acessibilidade 
e efetivação das relações de ensino, 

pesquisa e extensão na área  
(BRASIL/MEC, 2010). 



Oficialmente a partir dos Referenciais de Acessibilidade na 
Educação Superior e a Avaliação in loco do Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES 
(BRASIL, 2013b, p 13), 

é requerido das instituições 
de Educação Superior 
(públicas e privadas), a 
organização e 
implementação de Núcleos 
de Acessibilidade para 
estudantes Público-alvo da 
Educação Especial.  



Este documento ainda... 

orienta a articulação 
dos princípios de 

inclusão e formulação 
das políticas práticas 

institucionais no 
âmbito pedagógico 

e da gestão. 



Aos gestores institucionais das IES cabe... 

inserir a educação inclusiva em  seus Planos de 
Desenvolvimento Institucional (PDI) e Projetos 

Pedagógicos de  Curso (PPC), planejando e 
promovendo as mudanças requeridas, em consonância 

com a Política Nacional de Educação Especial na 
Perspectiva da Educação Inclusiva (2008), o Decreto de 

Acessibilidade (nº 5.296/2004) e demais dispositivos 
legais e políticos. Ainda, são fundamentais ações e 

programas que assegurem a transversalidade da 
educação especial na IES.  

(BRASIL, 2013b, p. 14). 
 



Nesse sentido... 

 
O CLARETIANO – REDE DE EDUCAÇÃO, 
considerando sua missão, que busca sistematizar 
sua ação educacional com uma visão de homem 
como "um ser único, irrepetível, constituído das 
dimensões biológica, psicológica, social, unificadas 
pela dimensão espiritual, que é o núcleo do ser-
pessoa" (PEC, 2012), vem se reorganizando, nos 
últimos anos, para responder às especificidades 
dos alunos Público-alvo da Educação Especial 
que nele se matriculam.  



Sendo assim, 

a instituição vem implementando estratégias 
que garantam o acesso, a permanência,  a 

aprendizagem e a busca pelo sucesso 
destes alunos na Educação Superior.   

 
Portanto, assume uma postura aberta, 

dinâmica e sensível, buscando responder às 
necessidades e expectativas do contexto 

externo no qual está inserido, especificamente 
à filosofia da inclusão, e ao seu Projeto 

Educativo. 





Nesta proposta... 
desde junho de 2014, o Claretiano – Rede de 

Educação, criou o Núcleo de 
Acessibilidade, no qual uma equipe 

multidisciplinar, com formação específica em 
Educação Especial, vem atuando. 

 
 
 





O Núcleo de Acessibilidade do 
Claretiano – REDE DE EDUCAÇÃO 

Encontra-se em fase de consolidação, com ações 
iniciais efetuadas, que estão se constituindo em 
mudanças, no que diz respeito às discussões e 

debates referentes às pessoas com deficiência no 
interior desta Instituição. 

Foi criado para implementar um trabalho 
estruturado, organizado e sistematizado, frente às 

necessidades dos discentes com deficiência e, vem 
sendo conduzido por professores mestres e 

doutorandos na área de educação. 



OBJETIVOS DO  
NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE 

 
�  orientar a articulação dos princípios de inclusão e 

formulação das políticas práticas institucionais de 
garantia de acessibilidade no âmbito pedagógico e da 
gestão;  

�  buscar implementar ações que consideram e 
proporcionem o direito do público alvo da Educação 
Especial à educação na igualdade de oportunidades de 
acesso, permanência e o sucesso nesta etapa de 
ensino. 

 



POLÍTICAS DO NÚCLEO DE 
ACESSIBILIDADE - CLARETIANO 

 
 



Cremos ser possível 
construir formas solidárias 

de convivência entre as 
pessoas, minimizando as 

diferenças no ensino 
superior. 

 





Assim,  

 
Compreende-se que o respeito 

pela diversidade em sentindo 
amplo, almeja um “novo olhar” no 

qual a vida se amplia e se 
enriquece na pluralidade. 
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